
Lei Municipal nº 1.256/2005
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$-896.900,00 (Oitocentos e noventa seis mil e novecentos reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:

0210 – Gabinete do Prefeito   
04.122.0002.2003 – Remuneração de Agentes Políticos

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 13.000,00
04.122.0002.2.005 – Manutenção das Atividades do Gabinete

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$  6.000,00
0220 – Secretaria Municipal de Administração
04.122.0012.2.013 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 30.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................R$ 10.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
09.271.0009.2.016 – Pagamento de Obrigações Patronais     
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.................................R$ 40.000,00
09.272.0010.2.017 - Pagamento de Inativos e Pensionistas    
3.1.90.03 – Aposentadorias...................................................R$ 15.000,00
24.722.0039.2.019 – Manutenção do Posto Telefônico      
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 1.000,00
0230 – Secretaria Municipal de Educação  
12.122.0012.2.024 – Manutenção da Secretaria de Educação     

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$  5.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais.................................R$ 25.000,00
12.361.0015.1.009 – Aquisição de Veiculo para o Transporte Escolar

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................R$ 190.000,00
12.361.0015.2.027 – Manutenção do Ensino Fundamental         

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 10.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 1.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 5.000,00
12.361.0015.2.029 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 10.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo..................................R$ 20.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 5.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 5.000,00
12.362.0016.2.033– Manutenção da Tele Sala de Segundo Grau                 

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado...................R$   5.000,00
12.365.0018.2.025 – Manutenção de Creches                                   

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.000,00
12.365.0018.2.026 – Manutenção da Pré escola                                

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$  5.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.000,00
0240 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
04.122.0012.2.038 – Manutenção da Secretaria de Turismo,Cultura e Meio Ambiente

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$  3.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 2.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.000,00
0250 – Secretaria Municipal de Saúde      
10.301.0011.2.045 - Manutenção das Atividades de Saúde                      

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$  5.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais.................................R$ 40.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 3.000,00
0251 – Fundo Municipal de Saúde                 
10.301.0011.2.047 – Manutenção da Atenção Básica                            

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas......................R$  100.000,00
10.301.0011.2.0511 – Programa de Saúde a Família                            

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas......................R$   70.000,00

10.305.0014.2.063 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica        

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.....................R$   2 .000,00
0260 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos   
15.451.0023.2.050 - Manutenção e Revitalização de Vias Urbanas              

3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 5.000,00
15.452.0012.2.077  - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos   

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas........................R$ 50.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo..................................R$ 40.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........R$ 10.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
17.512.0026.2.057 - Manutenção da Usina de Lixo                        

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................R$  15.000,00

3.3.90.30 – Material de Consumo..................................R$ 10.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 10.000,00
2.782.0036.2.056 -  Manutenção da Estradas Vicinais                    

3.3.90.30 – Material de Consumo..................................R$ 40.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 20.000,00
0270 – Secretaria Municipal de Assistência Social         
08.122.0012.2.064 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social          

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........R$ 2.000,00
08.243.0005.2.065 - Manutenção do Conselho Tutelar                          

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................R$   2.000,00
0280 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária  
20.606.0031.2.071 - Manutenção do Matadouro Municipal                  

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................R$   5.000,00
0301 – DEMAE – Departamento de Água e Esgoto       
17.512.0012.2.078 - Manutenção dos Serviços Administrativos            

3.1.90.13 – Obrigações Patronais.................................R$  1.000,00
17.512.0027.2.080 - Manutenção do Sistema de Esgoto                  

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................R$   1.500,00
17.512.0027.2.080 - Manutenção do Sistema de Água                    

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.......................R$   3.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais...............................R$      400,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 30.000,00
TOTAL GERAL:....................................................R$ 896.900,00

Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos a anulação parcial da dotação:

0230 – Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0018.1.005 – Construção e Reforma de Creches               

4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................R$    50.000,00

27.812.0037.1.010 – Construção de Quadras Poliesportivas           

4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................R$   155.900,00
0240 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
13.391.0021.1.011 – Restauração de Patrimônio Histórico             

4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................R$ 191.000,00

18.541.0030.1.012 – Aquisição de Equipamentos p/ Conservação do Meio Ambiente

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................R$  50.000,00
0251 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0011.1.015 – Construção do Prédio do CAPS                    

4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................R$  50.000,00
0260 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  
08.482.0008.1.017 – Melhorias em Moradias  Populares Urbanas       

4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................R$ 200.000,00

15.452.0012.1.021 – Aquisição de Maquinas, Veículos e Equipamentos 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................R$ 100.000,00

0280 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária          

20.606.0031.1.025 – Aquisição de Equipamentos e Maquinas Agropecuários 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL:....................................................R$ 896.900,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 2005

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 16/12/2005. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

